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E-mail: consêlhobarroquinha@gmail.com

Of ício ne 85/2022 Barroquinha- ce, 21de novembro de 2022

À Arteiriana Bento da Costa

Secretária Municipal de Educação de Barroquinha-ce.

O Conselho Tutelar de Barroquinha no uso de suas atribuições legais vem por meio deste em
resposta ao oÍicio ne 174/2022, indicar as conselheiras Valdeni Bispo Lima e lvanilda Veras
(Vania) para fazer parte do Conselho de Acompanhamento e Controle Social (CACS) FUNDEB

para o quadriênio d e 2023-2026.

Sem mais para o momento, agradecemos desde já a sua atenção.

Atenciosâmente,

Coordênadora do Consêlho Tutêlar

,\/
.í"
\

-À --Àe
')o" S'Y J ,}
»-12\"\

ô-

of'


